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Agenda Quais os impactos do reconhecimento do indébito 
tributário na contabilidade da empresa?

Aspectos jurídicos Gabriela Garbinato

Aspectos tributários Daniel Souza e Odair Silva

Perguntas/respostas e encerramento Gabriela Garbinato, Daniel 
Souza e Odair Silva
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos jurídicos

Decisão 
STF (RG)

(15/03/2017)

Publicação 
Decisão

(02/10/2017)

Embargos 
PGFN

(19/10/2017)

• Reconheceu o 
direito dos 
contribuintes.

• Tornou efetiva a 
decisão.

• Pediu a modulação 
do efeitos para após 
o julgamento dos 
embargos;

• Permissão para que 
a RFB institui regras 
neutras para o 
cálculo da repetição 
de indébito.

• Processos sobrestados 
aguardando a decisão da 
RG; 

• Novas ações ajuizadas.

• Retomado o julgamento dos 
processos sobrestados;

• Novas ações ajuizadas.
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos jurídicos

Solução 
COSIT 13

(23/10/2018)

IN 1.911
(15/10/2019)

Julgamento 
Embargos 

(01/04/2020)*
(*) Previsão• Estabeleceu a forma 

de cálculo da 
exclusão do ICMS 
da base de PIS e 
COFINS pelo 
líquido.

• Consolidou a 
legislação de PIS e 
COFINS e 
incorporou a 
Solução COSIT 
13/2018.

Impacto estimado: 
R$250-R$400 

bilhões
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos jurídicos

Decisão 
favorável

Trânsito em 
julgado

Habilitação 
do crédito

• Exclusão mensal do 
ICMS base de 
cálculo do 
PIS/COFINS

• Cálculo do indébito 
relativo aos últimos 5 
anos da data de 
ajuizamento da ação

• Apresentação do 
pedido formal junto à 
RFB (cálculo não 
será analisado 
nesse momento)

Elaboração 
PERDCOMP

• Compensação com 
outros tributos da RFB

Prazo de 5 anos para revisão
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos jurídicos

INDAGAÇÕES
• Como a decisão da modulação dos efeitos da 

sentença afeta minha empresa?
• Qual metodologia de cálculo devo considerar 

(ICMS destacado em nota fiscal ou COSIT 13)?
• Não tenho ação judicial, posso começar a excluir 

com base na decisão do STF?
• Qual valor do indébito devo habilitar?
• Quais os riscos da compensação, depois do 

indébito habilitado?
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários

Crédito 
Tributário

Sentença 
Líquida

Sentença 
Ilíquida

Trânsito em 
julgado

Sim

Não

Habilitação do 
crédito RFB

Compensações 
administrativas 
(PER/COMP)

Homologação do 
PER/DCOMP

Levantamento 
do créditos

Aguardar 
julgamento dos 
embargos de 

declaração (STF)

Sim

Trânsito em 
julgado

ICMS - Cosit 13 ou 
destacado na NF?

Prazo 5 anos

Discussão do aspecto temporal para tributação IRPJ, CSLL, PIS e COFINS

1 2 3
Definição da 

Base de Cálculo

Momento do 
Reconhecimento 

Contábil (CPC 25)

Momento do 
Reconhecimento 

Contábil (CPC 25)
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários

Ação sem 
trânsito em 

julgado
Não reconhece 

indébito do passado 
na contabilidade

Não tem direito ao 
indébito do passado 

ainda

N/A tributação de 
IRPJ/CSLL

PIS/COFINS

Até Março/2017 Após Março/2017

Possibilidade de 
exclusão do 

PIS/COFINS da 
base mensal (1)

1) Riscos decorrentes do 
impacto da modulação e 
mudança na metodologia 
de cálculo, pelo STF
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Casos 
sobrestados 

no STF
Não reconhece 

indébito do passado 
na contabilidade

Não tem direito ao 
indébito do passado 

ainda

N/A tributação de 
IRPJ/CSLL

PIS/COFINS

Até Março/2017 Após Março/2017

Possibilidade de 
exclusão do 

PIS/COFINS da 
base mensal (1)

1) Riscos decorrentes do 
impacto da modulação e 
mudança na metodologia 
de cálculo, pelo STF

Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários
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Sem ação 
judicial 
iniciada

Não reconhece 
indébito do passado 

na contabilidade

Não tem direito ao 
indébito do passado 

ainda (2)

N/A tributação de 
IRPJ/CSLL

PIS/COFINS

Até Março/2017 Após Março/2017 1) Riscos decorrentes do 
impacto da modulação e 
mudança na metodologia de 
cálculo, pelo STF

2) Possibilidade de recuperação 
dos últimos 5 anos com base 
na decisão de Março/2017

Possibilidade de 
exclusão do 

PIS/COFINS da 
base mensal (1)

Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários
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Com trânsito 
em julgado Deve reconhecer 

indébito do passado 
na contabilidade (4)

Tem direito ao 
indébito do passado 

(3)

Deve tributar 
IRPJ/CSLL

PIS/COFINS (5)

Até Março/2017 Após Março/2017 3) Possibilidade risco de ação 
rescisória em caso de 
modulação

4) Discussões sobre momento do 
reconhecimento e metodologia 
de cálculo

5) Discussões sobre o momento da 
tributação (caixa ou competência)

Possibilidade de 
exclusão do 

PIS/COFINS da 
base mensal

Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Aspectos tributários

INDAGAÇÕES
• Em que momento devo reconhecer o indébito 

tributário contabilmente para fins tributários (no 
trânsito em julgado ou habilitação)?

• A tributação de IRPJ/CSLL deve acontecer pelo 
regime caixa ou competência?

• A atualização do indébito pela SELIC é base de 
cálculo do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS?

• Posso usar o indébito tributário do PIS/COFINS 
para compensar o IRPJ/CSLL devidos?
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Exclusão do ICMS da base de PIS e COFINS
Questões polêmicas

Modulação dos efeitos da sentença

Impacto para aqueles que não 
tem ação e/ou trânsito em 
julgado; mudança de critério do 
cálculo

Metodologia do cálculo/Habilitação 
do crédito

Pedido na ação; risco de 
questionamentos

Momento do reconhecimento do 
indébito para fins tributários 
(IRPJ/CSLL/PIS/COFINS)

Trânsito em julgado; 
habilitação do crédito; 
utilização

Utilização do valor para 
compensação

Pedido de revisão do cálculo 
RFB; compensação do 
IRPJ/CSLL no Lucro Real 
Trimestral
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Contate-nos

www.grantthornton.com.br

Odair Silva
Líder de Tributos 
T + 55 11 3886-5100
M + 55 11 98278-6798

odair.silva@br.gt.com

Gabriela Garbinato
Diretora de Tributos Indiretos 
T + 55 11 3886-5100
M + 55 11 98187-7881

gabriela.garbinato@br.gt.com

Daniel Souza
Sócio de Tributos Diretos
T + 55 11 3886-5100
M + 55 11 98217-2522

daniel.souza@br.gt.com
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